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PARECER N9 24012023 _ PGM

REFERÊNCIA: Pregão Presencial ne OO2/2O23 da Prefeitura Municipal de Riachuelo/SE

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Cultura

I- RELATÓRIO

Trata o presente processo de procedimenl , licitatório, instaurado na modalidade

Pregão Presencial ne OO7/2O23, tendo como objeto a '-onrratação de empresa para prestação de

serviço referente ao ensino de musicalização na Dr. Aurusto do Prado Franco visando atender as

necessidades da Secretâria Municipal de Cultura de Riachueio/SE.

Vieram os presentes autos de processo de licitação instruídos com todos os documentos

administrativos necessários, ressaltando-se a presença dos principais documentos, quais sejam:

requerimento e demandas da Secretaria Municipal, cotação de preço, termo de referência, autuação

do presente processo, bem como a devida minuta para análise.

É o breve relatório

II- DO DIREITO

Pelo que aflora do procedimento inicial, o certame licitatório decorre com regularidade,

clareza e legitimidade nos termos da Lei ne 8.666/93 e suas alterações, conforme a seguir.

A Lei ne 10.520/02 instituiu, no âmbito da Uniã r, - tadrs, Distrito Federal e Municípios
a modalidade de licitação denominada Pregão, para aqr,..içJo de bens e serviços comuns.

Diferentemente da Lei de Licitações, onde a eleição da r,-''dalidade de licítação cabível, a rigor,

opera-se por meio da análise do valor estimado para a jo.tratação, o pregão, nos termos do que

dispõe o caput do artigo primeiro, da Lei ne 10.520/02.r c.stina-se à aquisição de bens e serviços

comuns, qualquer que seja o valor estimado para a contrai ação.

Nos termos da consulta, o fulcro da mesma reside na possibilidade de utilização da

modalidade pregão presencial para a contratação do ob1eto ora mencionado.

A proposto tem Íunddmento jutídico nos diptomos legais, o sober: Pregão é o novo
modolidode de licitação, regulodo pelo Lei 70.520, de 77.7.2002, cujd o emento:
"lnstitui, no ômbito do União, Estddos, Dis:rito Federul e Municípios, nos termos do
ort. 37, XXl, dd Constituição Federol, modalidade de licitação denominoda pregão,
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poru oquisiçõo de bens e seruiços comuns. Nos termos do citodo diploma, considerom-

se bens e serviços comuns aqueles cujos podrões de desempenho e quolidode posmm

ser objetivomente definidos no edital, por meio de especificoções usuois no mercodo.

(MEIRELLES, Hely Lopes. Licitação e ConÚoto Administrotivo, 14 ed. São Poulo:

O § único do art. 1e da Lei Federal ns. 10.520, de 17 de julho de 2002, assim preleciona

Art. 7e - Pard aquisição de bens e serviços coinuns, poderá ser ddotddo o licitoção no

modalidade de pregão, que setá regido por ista Lei. considerom-se bens e se|iços
comuns, potd os Íins e eÍeitos deste artiqo, ,qüeles cujos padrões de desempenho e

quolidode possom ser objetivdmente delinidos pelo editol, por meio de especilicoções

usuois no mercodo.

Portanto, a modalidade pregão presencial poderá ser utilizada para a contratação do

objeto ora mencionado.

O ott. 38, § único do Lei Federol ne. 8.666, de 27 de junho de 7993, ossim preleciono:

Art. 38 (...) § único: As minutds de editois de licitoçõo, bem como ds dos controtos,

ocordos, convênios ou oiustes devem ser previomente exominodos e oprovodos por

ossessorio jurídico do Administroção. (Redoção dodo pelo Lei ne. 8.883, de 7994).

Os autos do processo em questão estão acompanhados pelo Termo de Referência,

contendo este os elementos mínimos necessários à promoção do certame, havendo uma suficiente

descrição do que se pretende contratar. Constam, ainda, orçamentos prévios para verificação dos

preços comuns praticados no mercado, declaração de Ftqvisão orçamentária, despacho da

autoridade competente e autuação.

No entanto, ressalta-se que não se incluem r, â11bíto da análise da Procuradoria os

elementos técnicos pertinentes ao certame, como aqueres r.re ordem financeira ou orçamentária,

cuja exatidão deverá ser verificada pelos setores resp+rrsáveis e autoridade competente da

Administração Pública.

Quanto a análise legal, temos que o presente processo consta também a minuta do

editaf indicando as exigências constantes do art. 40 da Lei 8.656/93 c/c art.4ç da Lei 10.520/2002,

bem como a documentação que os interessados deverão apresentar para serem considerados

habilitados.

Praça Getúlio Vargas, 72 Centro . Riachuelo - SE . CEP 49.130-000
Tel: (79) 3269-2506 3269-2216

v



Rlachrrelo
PREFEITLIRA MUNICIPAL D! RIACHUELO

ESTADO DE SERCIPE

Verificando o edital, pode-se observar que o mesmo seguiu todas as cautelas

recomendadas pela Lei 10.520/2002, com aplicação subsidiária da Lei 8.666/93, como:

l- Definíção do objeto de forma clara e sucinta;

ll - Local a ser retirado o edital;

lll- Local, data e horário para abertura da sessl e:

lV - Condiçóes para participação;

V - Critérios para julgamento;

Vl - Condições de pagamento;

Vll - Prazo e condições para assinatura do contrato;

lX - Especificações e peculiaridades da licitaçao.

Examinada a minuta reíerida e encartada nos presentes autos, devidamente rubricadas,

entendemos que guardam regularidade com o disposto na Lei ne LO.52O|O2 e subsidiariamente a Lei

Federal ne 8.666/93, visto que presentes as cláusulas essenciais, sem quaisquer condições que

possam tipificar preferências ou discriminações. Não detectando nenhuma irregularidade ou

contrariedade à legislação pertinente, pelo que exaro aprovação ao referido edital, pâra competente
publicação e trâmite do processo licitatório.

Considerando que até então o procedimento nlo apresenta irregularidades que possam

macular o certame e que a minuta do edital segue os pre( 'r.os legais que regem a matéria, opino
pelo prosseguimento do processo licitatório em seus ulteílot'E ôtos.

A regulamentação dos contratos administrê',./os encontra-se prevista no artigo 54 e
seguintes da Lei n.e 8.666/93, tendo o art. 55, da referida nÔrma, previsto quais são as cláusulas que

necessariamente deverão estar consignadas nos chamados contratos administrativos, sendo as

seguintes:

I - o objeto e seus elementos corocteústicor;

j
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Itt - o preço e os condições de pogomento, oI critérios, dato-bose e periodicidode do

reojustdmento de preços, os critérios de otuolizoçõo monetário entrc o data do

odimplemento dos obrigdções e a do efetivo pogomento;

lV - os prazos de início de etopos de execução, de conclusão, de entrcgo, de

observoção e de recebimento definitivo, conforme o coso;

V - o crédito pelo qual correrú o despesa, com d ,indicação dd classificação funcionol
progrdmáticd e do cotegorid econômico;

Vl - as garontios oÍerecidos poro ossegurar sua plena execução, quando exigidos;

Vll - Os direitos e os responsobilidades dos púrtes, as penalidodes cobíveis e os valores
das multos;

Vlll - os cosos de rescisão;

lX - o reconhecimento dos dheitos da Administroção, em caso de rescisão

odministrativo previsto no ort.77 desto Lei; .

X - as condições de importação, d ddtd e o tdxd de cômbio poro conversão, quando for
o coso;

Xl - o vinculdção do edital de licitação ou oo termo que o dispensou ou a inexigiu, oo
convite e à proposta do licitante vencedor;

Xlt - o legisldção dplicável à execução do controtc e e! 2edo,ít ente oos cosos omissos;

Xlll - o obrigoção do controtado de monter, duranlz todo a execuçõo do contrdto, em
compatibilidade com as obrigações por e:l: tcsumidos, todds ds condições de
hobilitoção e quolificação exigidas no licitoçõc

§ le (vErADO).

§ 2e Nos contrdtos celebrados pelo Administroção Público com pessods fisicos ou
jurídicos, inclusive aquelos domicíliodas no estrdngeiro, deverá constor
necessdriomente cláusulo que declorc cam?etente o Íoro da sede do Administração
para dirimir qualquer questão contrdtual, solvo o disposto no § 69 do drt. 32 desta Lei.
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A minuta do contrato, por sua vez, segue todas as cautelas recomendadas pela

legislação vigente.

Conforme podemos verificar, pela análise dos documentos que compõe os presentes

autos, a Comissão de Licitação obedeceu, in cosu, aos princípios da supremacia do interesse público,

eficiência, economicidade, razoabilidade, isonomia, legalidade e,Fo príi1cípio da vinculação ao

instrumento convocatório.

t '.

il) coNclusÃo

Desse modo obedecidas as demais regras íjonr.r,las na Lei Federal nq. g.666, de 21 de
junho de 1993 e na Lei ns. 10.520/2002, entende-se que , Administração pública poderá adotar a

modalidade de Licitação Pregão Presencial, enco ntra, rcic-se o edital em consonância com os
dispositivos da Lei Federal, supra citada, razão peta qual se encontra aprovado por esse
departamento jurídico.

Por derradeiro, cumpre salientar que a procuradoria emite parecer sob o prisma

estritamente jurídico, não lhe competindo adentrar a conveniência e à oportunidade dos atos
praticados no âmbito da Administração, nem analisar aspectús de natureza eminentemente tecnico-
administrativa, além disso, este parecer é de caráter meramente opinativo, não vinculando,
portanto, a decisão do Gestor Municipal (TCU, Acórdão n 2935/2OII, plenário, Rel. Min. WALTON
ALENCAR RODRIGUES, DOU de L7/Os/zoLLl.

É o parecer, salvo melhor juízo

Riachuelo/SE, 27 de julho de 2023

.,'4
Victor Menezes Martins i ,rd óo

Procuradoria€eral do Municipic - )lllpAD
oAB/SE 7931 '
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Trata o presente processo de procedimento licitatório, instaurado na modalidade Pregâo

Presencial ne oo2l2o23, tendo como objeto a contrâtação de empresa para prestação de serviço rêferênte ao

ensino de musicalização na Dr. Augusto do Prado Franco visando âtender as necessidades da Secretaria

Municipal de Cultura de Riachuelo/SE.

Vieram os presentes autos de processo de licitação instruídos com todos os documentos

administrativos necessários, ressaltando-se a presençã dos principais documentos, quais sejam: requerimento

e demandas da SecÍetaria Municipal, cotação de preço, termo de referência, autuação do presente prôcesso,

bem como a devida minuta para análise.

É o breve relatório

Vieram os presentes autos de processo de licitação instruídos com todos os documentos

administrativos necessários, ressaltando-se a presença dos principais documentos, quais sejam: requerimento

e demanda do Município dê Riachuelo através dâ Secretaria Municipal de Cultura de Riachuelo/SE, cotação de
preço, termo de referência, autuação do presente processo, bem como a devida minuta para análise.

O procedimento licitatório veio a essa procuradoria que, após análise acurada dos autos

manifestou-se favoravelmente ao prosseguimento do processo licitatório de pregão presencial e postêrior

início da fase externa do procedimento.

lniciando-se a análise da fase externâ do pregão, a convocação dos interessados se deu por meio
de aviso tempestivamente publicado em jornal de circulação regionâ1, diário oficial do estado e diário oficial da

união, do qual constou o objeto da licitação, bem como a indicação do local, dia e horários em que foi
franqueado o acesso à integra do edital.

Foi respeitado o prazo de 8 (oito) dias úteis, contados a partir do último aviso de publicação do

edital de pregão presencial até a realização da sessão pública para análise julgamento das propostas.

Não forâm realizados pedidos de esclarecimentos no presênte certame

No dia e hora marcados para o certame, este aconteceu, tendo comparecido apenas 01 (uma)

empresa. Fora realizado o exâme e julgamento dos envelopes protocolado pela €mpresa licitante conforme
os critérios pré-estabelecidos no Edital, sendo credenciada a empesa participante.
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Por fim a Sra. Pregoeira solicitou a apresentação das propostas consolidadas pelas empresas

vencedoras e encerrou a sessão, tendo sido todos os itens licitados devidamente adjudicados, não havendo

item fracassado, lavrando a respectivã ata, não foram apresentados recursos no presente certame.

II - DO DIREITO

A) DA REGULARIDADE PROCEDIMENÍAL

Quando da elaboração do Parecer Preliminar, determinadâs recomendações foram feitas, tendo

sido as mesmas acatadas parcialmente e outras convalidadas no decorrer do certame.

Tendo em vista tratar-se de Pregão Presencial para Registro de Preços, além das disposições

contidas na Lei Geral de Licitações - que no caso tem aplicação subsidiária - devem ser observadas as

determinações contidas na Lei 10.52012002 e Decreto Federal n.:7.892120t3.

Vejamos o que diz Quanto o Art. 4e da Lei !0.52012002, in verbis

Att.49 A Íose externa do pregõo seró iniciadd com d convocoção dos intercssodos e obseNorá
as seguintes regrus:

I - o convocoção dos interessodos seró eletuadd por meio de publicdção de oviso em diário
oÍiciol do respectivo ente Íederado ou, não existindo, em jornol de circuloção locdl, e

Íocultotivamente, por meios eletrônicos e contorme o vulto do licitoção, em jornol de gronde

circulação, nos termos do reguldmento de que tratd o aft. 29;

ll - do dviso constdtão a definiçõo do obieto do licitoçõo, o indicação do locol, dids e horários
em que podetó ser lidd ou obtidd d integrs do editol;

lll - do editol constarão todos os elementos deÍinidos no lormo do inciso I do ort.3e, ds normos
que disciplinorem o procedimento e o minutd do contrdto, quondo lor o coso;

lV - cópids do editol e do respectivo oviso serão colocodos à disposiçõo de quolguer pessod pard
consutto e divulgodos no formo dd Lei no 9.755, de 16 de dezembro de 7998;

v - o prazo fixddo poru o apresentdçõo dos ptopostos, contddo a poftir do publicação do oviso,

não seú infe ot d I (oito) dios úteis;

Vl - no dio, hord e locol designodos, será reolizodo sessão público pdrd rccebimento dos
ptopostds, devendo o interessddo, ou seu tepresentonte, identiÍicor-se e, se Íor o cdso,

comprovor o existêncid dos necessários podercs poÍd Íonuloção de propostds e poro o práticd
de todos os demois atos inerentes oo certdme;

Praça Geúlio Vargas, 72 . CenÍo . Riachuelo - SE . CEP 49.130-000
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Vllt - no curso do sessão, o autor do oÍertd de vdlot mois boixo e os dos oÍeÍtds com prcços oté
10% (dez por cento) supe ores àqueld podeúo iozer novos lonces verbais e sucessivos, até a
proclomoçõo do vencedor;

X - poro julgomento e clossiÍicoçõo dds propostos, setó odotado o Üitério de menor preço,

obseruodos os prozos móximos poro lornecimento, ds especiÍicoç&s técnicds e pdrômetros

mínimos de desempenho e qudlidode deÍinidos no editol;

Xl - exdminodo o proposta cldssiÍicddo em primeiro lugdr, quonto oo objeto e volor, cobetá oo
pregoeiÍo decidir motivodamente d rcspeito do suo oceitabilidade;

Xll - enceffodo o etopa competitivo e ordenodos os oÍertos, o pregoeiro procederó à dberturu
do invólucro contendo os documentos de hobilitoçõo do licitdnte que opresentou d melhor
propostd, poro veriÍicoção do dtendimento dos condições lixodds no editol;

X l - d hdbilitdção for-se-á com a verificoção de que o licitonte está em situoção regulor
peronte d Fozendo Nocional, o Seguriddde Sociol e o Fundo de Gordntio do fempo de Serviço -

FGTS, e os Fozendos Estadudis e Municipois, qudndo Íot o cdso, com a comprovoçdo de que

dtende às exigêncios do editdl quonto à hobilitoção iurídico e quoliÍicdções técnico e

econômico-Íinonceiru;

XtV - os licitontes poderão deixdt de optesentor os documentos de hobilitação gue jó constem
do Sistemo de Cdddstrdmento UniÍicddo de Fomecedores - SicdÍ e sistemds semelhdntes
mdntidos por Estodos, Distrito Federal ou Municípios, ossegurado oos demois licitontes o
dircito de ocesso oos dddos nele constontes;

XV - veriÍicodo o dtendimento dos exigêncios Íixadds no editol, o licitdnte seró declorodo
vencedof;

XVI - se o oterto não Íor dceitável ou se o licitdnte desotender às exigêncios hobilitotórids, o
pregoeirc exomindtá ds oÍeftos subseqüentes e o qudlílicoçõo dos licitantes, no ordem de

clossificaçõo, e ossim sucessivomente, dté d opurdçdo de uma que dtendo oo editdl, sendo o

rcspectivo licitonte declarado vencedor;
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Vll - obefto d sessão, os intercssodos ou seus rcptesentdntes, oprcsentorõo decldtdçdo dondo

ciêncid de que cumprem plendmente os rcquisitos de hobilitoção e entÍegorão os envelopes

contendo o indicsção do objeto e do preço oferecidos, procedendo-se à suo imedidto dbefiuro e

à verificoçõo dd conÍomidode dds propostos com os requisitos estobelecidos no instÍumento
convocdtório;

lX - nõo havendo pelo menos 3 (três) oieâds nos condições delínidos no inciso onterioL
poderão os dutores dos melhores propostds, dté o máximo de i (ttês), oferecer novos lances

verbdis e sucessivos, quoisquer que sejom os preços olerecidos;



Rlachuêl('
PREFEITTIRA MUNICIPAL DE RIACHTIELO

ESTADO DE SERGIPE

XVll - nos situoções previstos nos incisos xl e xvl, o prcgoeiro poderú negocior diretomente com

o proponente poru que sejo obtido prcço melhot;

Xvltl - declotodo o vencedor, qualquet licitonte podeá moniÍestot imedioto e motivoddmente d

intenção de rccofier, quando lhe seró concedido o prozo de 3 (três) dios paru opresentoçõo dos

Íazões do recu6o, Íicondo os demais licitdntes desde logo intimados poro optesentor contro-

rdzões em iguol número de dids, que começdrão d corÍer do término do prozo do recorrente,

sendo-lhes ossegurodo visto imedidto dos outos;

XIX - o acolhimento de recurso importdró d invdlidoção apenos dos otos insuscetíveis de

dprcveitomento;

XX - a iolto de moniÍestdção imediatd e motivddo do licitonte importorá o decodêncid do

direito de recurso e o ddiudicdção do objeto dd licitdção pelo pregoeiro oo vencedor;

XXI - decididos os rccursos, d autotidode competente Íorá d ddiudicoçõo do objeto do licitoção

do licitonte vencedor;

XX - homologodo o licitoção pelo outoridode competente, o odiudicdtário será convocodo
poro ossinot o controto no prozo definido em editol; e

XX I - se o licitdnte vencedor, convocodo dentrc do ptozo de volidode do suo propostd, não

celebror o controto, oplicor-se-á o disposto no inciso xvl

Assim, cotejando a norma ão procedimento ora analisado, vejo que foram observadas as

formalidades exigidas, não hâvendo vício insanável.

B) DA HABITITAçÃO DAS PEsSOAs JURÍDICAs

Quanto à documentação referente ao credenciamento e, mormente quanto à habilitação das

pessoas jurídicas licitantes vencedoras, verifico que atende aos ditames albergados pelas normas na Lei

8.666/1993, em especial ao disposto nos Arts. 27 a 31, bem como as normas editalícias.

XXI - rcssdlvodos os cdsos especiÍicodos no legisldção, ds obros, seÚiços, compras e dliendções

setão contrctddos medionte processo de licitoçõo públicd que dssegure iguoldode de condições

o todos os concorrentes, com cláusulos que estobeleçom obriqoções de pogomento, mdntidos

ds condições eÍetivos do ptoposto, nos temos dd lei, o qudl somente permititá os exigêncios de

quoliÍicoção técnicd e econômico indispensáveis à gdrontio do cumprimento dos obrigoções,
(Regulomento)

Praça Geúlio Vargas, 72 ' Centro Riachuelo - SE CEP 49.130-000
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Tais dispositivos devem ser interpretado em consonância com Art.37, inciso XXI da CF/88, in fine:
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Nessa sendâ, tal preceito constitucional traz em sua norma assertiva que somente permitirá as

exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações, o

que deve servir como parámetro para uma interpretação sistemática e teieológica.

Com efeito, observa se que a fase de habilitação visa somente aferir se a pessoa interessada em

contratar com ã Administração preenche os requisitos e as qualificações para a adequada execução do ob.ieto

licitado, tendo por fim garantir o adimplemento das obrigações firmadas no contrato administrativo. Essa fase

é de observância impositiva, devendo o agente público reclamar documentos conforme o objeto licitado, não

podendo haver exigências desarrazoadas ou desproporcionais (como garantia ao princípio dã igualdade),

conforme indica o Manual de Orientações Básicas das Licitações e Contrãtos do Tribunal de Contas da União:

"É dever do Administroção, oo reolizar Wocedimentos licitdtótios, exigir documentos de

hdbilitdção compotíveis com o romo do objeto licitodo, especiolmente oqueles que comprovem

d quolilicdção técnico e o copocidode econômico-iindnceird pord porticipdr de licitoção na

Administrdção Públicq As exigêncios não podem ultrdpdssdt os limites do rozoobilidode e

estobelecer cláusulds desnecessátiss e restritivds oo cdráter competitivo, Devem restringir-se

apenos oo necessátio para cumprimento do objeto licitado."

Hely Lopes Meirelles, ao tratar sobre o ãssunto, têce críticas à burocracia exacerbadâ

Dessa formâ, o Prêgoeiro, com base nos princípios da razoabilidade e proporcionalidade,

verificou que os documentos apresentados pelas pessoas jurídicas que restaram habilitadas, atingem os fins

colimados pelo edital, procêdendo acertadamente à habilitação da empresa concorrente.

Quanto à proposta das pessoas jurídicas habilitadas também preenche os requisitos da norma,

bem como do edital. Ademais, pelas cotações acostadas, exaram preços mercadológicos e exequíveis.
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A orientdção correto nss licitoções é o díspenso de riqorismos inúteis e de formolidodes e

documentos desnecessários à quolificoção dos interessodos. Doí por que d lei (drt.27) limitou a
documentdção, exclusivomente, dos comprovdntes de capdciddde juidico, reguloridode fiscol,
copacidode técnico e idoneidode econômico-finonceiro. Nodo mois se pode dos licitdntes nd

Íose de hdbilitdção, Reconhecimentos de Íirmos, certidões negdtivas, rcguldtidode eleitotol,

são exigêncios impertinentes que o lei Íederol dispensou nessa fose, mds que o burocrocio

oindo vem fozendo ilegolmente, no seu vezo de crior emboroço oos licitdntes. É um verdodeiro

estrubismo público, que os outotidodes superiores precisom corrigir, poÍo que os burocrotos

não persistdm nds suas distorções rotineiros de complicor oguilo que a legisldção já simplifícou.

Os bons contrdtos, observe-se, nõo resultom dos exigêncios burocrátícos, mo, sim, do

copocitoção dos licitontes e do criterioso julgdmento dos ptopostds,"

Nesse contexto, assevero que a habilitação da empresa '105É DEMóSTENES OtlvElRA iÚNlOR"
fora devidamente motivada e cabível, assim como a adjudicação em seu favor.

J'
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lsto posto, esta procuradoria manifesta-se pela homologação do processo licitatório sob

examine, adjudicando seu objeto à licitantê vencedora do certame sê assim convier o interêsse público,

devendo Ata de Registro de Preço obedecer ao que assevera o Decreto de ne.: 7.892/2013, quando da

contratação que o instrumento de contrato obedeça ao que verbera o art.55 da Lei 8.666/1993.

É o parecer, salvo melhor juÍzo.

Riachuelo/SE, 21de agosto de 2023

/
Victor Menezes Martins Cardoso
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